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DECRETO- IlE 17 DE DEZE:\lHRO DE 1811 

l\I[tnda crear o lognt· de ~enet:trio 11o,; Corpo,; de .:\Iilici:J~. 

Havendo-se conhecido a utilidade, que resultaria ao bc m ser­
viço, e arranjo dos Regimentos Milicianos, de que nelles hou­
vessem Secretarias, para fazer a escriptura~~ão geral dos Corpos; 
sou servido mandar addi;·ionar na organisação <los Corpos de 
Milicias deste Estado do Braz i I o logar de Secretario, <levendo ser 
providos nestes lognres pessoas de reconhecida probidade, e 
hltelligrmcia de escriptnr.1ção qne terão a mesma graclnaçito que 
têm os Secretario" do::> Regimentos <le Linha, e uão vencerão 
soldo algum dn, minlu Real Fazenda. O Conselho Supremo Mi­
litar o tenha assim entendido e faça executar com os despachos 
necessarios. Palacio elo Rio de Janeiro em l7 de Dezembro ele 
li;ll. 

Com a rubrica elo Príncipe Regente Nosso Senhc,r. 

DECRETO- DE 20 DI'~ Dl~ZE:\IBRO DE 1811 

Dá instt·uc<,·•-•l'S ao plano de org'1misação do Corpo <le lnvalidos desta Ct'a·te. 

Tendo mo~traclo a experiencia que par;J o Corpo de Invalirlos, 
que fui servido cre:1r por Decreto de 2~ de Junho do anno pas· 
sado possa cn balmente desempenha-r ·o objeeto a que é destinado 
de guardar os presos do· calabouço 'Senten~iados a galé e a castigo 
publico exemplar, se .(ai;·Í1.ec!essario aJ1gmentar. o numero elas 
praça:; do dito Corpo, ê chr :1lgurn:•s out-rrrs· -1~rovidonc:ns: son 
servido determinar. qne se hajam de execnt;ü· ªs instrucçõe~ 
addicionaes ao plano do or;;anis[lção do mesmo Corpo, que 
baixam com este ~ssignadns pelo Conde de Jt,in]Jares, do men 
Conselho de Estatl!), .i\linistro e Secretario . de E;it:ido do" Nego­
cios Estrangeiros e· da Hu~{'rn. O. Con~h.h.Supremo Militat• o 
tenha assim entendido e o.fí1ça e·xe-ciitm~~- :P<ílacio do Rio de Ja­
neiro em ~O de Dezembro de 18·H. -~- · 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

Instrucções addicionaes ao plano de organisação do Corpo de 
Invalidos desta Côrte, mandadas observar por decreto da 
data de hoje. 

I.a Deverá augmentar-s3 um Cnbo .l oito Soldados ao numero 
de pra(~as de que se compõe o Corpo <le Invalidos fic,,ndo sendo 
o seu Estado completo, composto, ele um Sargento, dous Cabos e 
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24 Soldados, este novo cabo e soldados as,im como .os que se 
houverem de e:-;colller pat·a ~nb:;titnit• o:-; incapazes ~e1·ão o.;colhi­
rlos nos Regimento~ de Linha, :-ll'lg'UlHlo <h 1ne ;mas condiçõJs <ltW 
declara o plano de ot·ganis<~ção 

2." Os Lil,amhos JJnnca. serào acompanl~<Jdos por menos de 
dous Sol1lnclos, e estes llnnca os lat·gan'to no3 tr.tlJallws a que 
forem rle:;titwdos. 

:L a Sor:t ohl'igado um dos OJficiaes inferiores do Coi'po, a rondar 
todos os rlias a. lloeas ine.•t't.1::::, no.; lng·ar<~,; em q:w e:;tiverem em­
preg;J.dos os presos, p u·.1 examituuo, se o:; so!:l.tdos cntnpt·em cotu 
a sua olJl'Íg'<1çiio, dando logo p<~rt'3 <lo Com:Hilldaute d'> Corpo de 
qw1lqu ·r t'alla ou o:uiss:\o qtw aclmt·enJ. 

.! . a Devor-se-lw. j•l'oceder logo á i'actnr-a do carlea lo;-; com so­
grodo, que 11i'i.n , r·.i un fteei..., a alJr:r, tJ<U'<t n.-;o dos presos, devendo 
evitat·-so, quo e::;tus deixem de <~llrltr acoreent't,[o:-; a tlons e dons, 
c sendo o "\!lministt•,Hior do C,tlalJOIJÇO respoJhavd tLL segur·allÇét 
das eotTonte:; com rpw o:-; JH' 1'SOS ~altit·em a !'<~zor o survi~;o. Fa­
zemlo-so necess·1t·iq, pobL 1mtnr·eza rio Si!l'VÍt)O em quo ello:> forem 
empr·og;~rlos, qne alguth vilo <t nwi<t coiTcnte, escolllm·-so-l!ilo 
p<H'<t isso os qne tivet·e,u 1~1enores culp<~s c forem mais vel110s. 
não antlando j<tmai:-; preso com elo. 

5. a. Continuar-se-h:t peln, f'órnu eshlJelecida no pln,no elo OJ'g'<l­
nisação a sulJstituie-se log,J toJo o Soldado qne Í")e incapteit<íi' 
para qne o Corpo :--; J ;1clt ~ :som peo no s m esta lo com ploto; rle­
venrlo por o.;;ta c 1ns t ser agot'<t I'Ofll'trtarlo:-; IH !'t'lr·tru do pLmo os 
Soldados Ailtuni() 1\LtJudo, Jo trluim •jOn~fal vos o Si! vesti',~ <Jun­
çalve.~ B tl'COStl, o rlai'-srCJ h:Ü.'\<1. a ,U vat'l) \'ktot•íno, nomeanrlo-:;;e 
além dos oito, que rle novo :.;e ltl tndam ad lic;onar, m;ti:s quatt·o 
para snhstituil'8m a este.:>, qne se a~lttm incaptZ83. Palacio tlo 
Rio de Janeiro em 20 do Deze:ulH·o d ~ 1811. C o nele de Linhar·es. 




